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ATA  DA  8ª  REUNIÃO  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DO

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF –

02/05/2018. Aos dois dias do mês de Maio de 2018, com início as 08h15min

no Colégio Champagnat, sala 19, deu-se início a oitava reunião ordinária do

Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca.

Deu-se  início  a  reunião  pelo  Presidente  Senhor  Eurípedes  justificando  a

ausência  dos  conselheiros:  Andreia  de  Faria,  Roseli  Belga,  Vanessa  e

Daniela. 1-Ordem do dia: 1.1 – Leitura e aprovação da Ata da reunião de

posse do CMDCAF e da ata da reunião ordinária do dia 18/04/2018. Não foi

feito  leitura  ficando  para  a  próxima  reunião  a  ser  realizada  no  dia

16/05/2018.2 –  Informes:  2.1:  Reunião  com o promotor  da Infância  e

Juventude Dr Augusto Soares de Arruda Neto. O presidente do CMDCAF

informou que no dia 23/04/2018 foi  realizada reunião com o promotor.  O

conselheiro Flávio informou que encaminhou ofício para o promotor, através

dos  trâmites  processuais  todo  documentado  pela  secretária  executiva  do

CMDCAF.  Nesta  reunião  o  promotor  foi  questionado  sobre  a  falta  de

resposta por parte do Ministério Público, considerando que o CMDCAF fez

todo  o  processo  de  acordo  com  a  legislação  e  que  na  falta  de

posicionamento do Ministério Publico Estadual acionará o Ministério Publico

Federal.  O  município,  mediante  parecer  de  sua  Procuradoria  Jurídica,

entendeu  que  em razão  da  Lei  13.019/214,  a  partir  do  ano  de  2017,  o

procedimento de chamamento público deve ser feito pela Prefeitura e não

pelo Conselho. Diante deste fato o município tira a autonomia do conselho, o

que  é  inconstitucional,  ignora  todo  o  procedimento  já  realizado  pelo

CMDCAF, publica uma portaria  onde designa a Secretaria  de assistência

Av. Champagnat, nº 1808 – Centro – Sala 17 – CEP 14.400-320 - Tel.( 16) .3721-4918
e-mail: cmdcaf@franca.sp.gov.br

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

mailto:cmdcaf@franca.sp.gov.br


       CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
      E  DO  ADOLESCENTE  DE  FRANCA  -  SP

     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86

social  para refazer  o  procedimento  que  já  tinha  sido feito  pelo  Conselho

culminando  com  a  aprovação  da  Lei  Municipal  Lei  nº  8.628/2017  que

estipulou que os valores podem ser destinados até 31.12.2018. Foi proposto

entrar com uma ação judicial e elaborar um e-mail contando todo o histórico

do ocorrido com o CMDCAF e enviar para o CONDECA. Nesta reunião com

o  promotor  o  mesmo  questionou  sobre  as  comissões  que  analisam  os

projetos. Foi esclarecido que a comissão de análise de projeto é composta

por conselheiros do poder publico e da iniciativa privada.  Esta lei precisa ser

revogada. 2.2 Reunião dia 23/04/2018 – ACIF. 2.3 – Saldo do FMDCAF - $

1.964.967,01 (um milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e

sessenta e sete reais e um centavo). O presidente do CMDCAF relatou que

as  entidades  estão  correndo  atrás  deste  recurso,  mas  o  CMDCAF  não

consegue liberação do mesmo, apesar dos projetos aprovados e todos os

trâmites  seguidos  conforme  orientações  da  Procuradoria  Jurídica  e

Secretaria de Finanças do município de Franca. 3 – DELIBERAÇÕES – 3.1

Leitura  da  notificação  04305.2018,  referente  PA-PROMO

000163.2013.15.6/0 do  Ministério  Público  do  Trabalho  que  notifica  o

Conselho  no  prazo  de  30  dias  deverá  dar  início  aos  procedimentos

administrativos  necessários  a  escolha  dos  projetos  sociais  que  serão

beneficiados pelos valores que se encontram depositados no FMDCAF. Após

a leitura ficou deliberado que será enviado cópia ao Promotor Dr Augusto

Arruda. Ao término da pauta o presidente abriu para plenária se manifestar.

A  conselheira  Geovana,  informou  que  no  dia  25/04/2018  a  comissão  de

eventos  se  reuniu  e  pensou  em  uma  agenda,  onde  os  estagiários,

estudantes universitários ajudaria fazer uma mobilização pra a Conferencia
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Municipal. A data seria no dia 24 de outubro na Unifacef das 13 as 18 horas,

com cinco temáticas.  As conferências lúdicas seriam: 29/08 Oeste – Igreja

São  Sebastião,  05/09  Centro  –  Champagnat,  12/09  Norte  –  Samaritano,

26/09  Fundação,  03/10  Sul  –  Sérgio  Lessa  e  19/09  Leste  –  Capelinha,

horário  das 9:00 as  11:00,  conselheiros 08:00  as 12:00.  Katarine  relatou

sobre a sua participação no evento de capacitação oferecido pelo instituto

CPFL no dia 18 de abril  de 2018. Foi um evento que teve como objetivo

contribuir  para  o  fortalecimento  do  Sistema  de  Garantia  dos  Direitos  da

Criança e Adolescente dos municípios apoiados em 2017. Disse que havia

várias cidades e tres delas se destacaram sendo: Esperança, Serra Azul e

Cajuru. A conselheira Izabel Caja solicitou a sua participação na comissão de

análise de projeto. Nada mais havendo a constar encerramos a reunião que

segue assinada por todos através da lista de presença.
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